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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO TST N.° 482-57

Para dirimim conflito entre as 
Prefeituras Municipais e seus em
pregados, na primeira instância, a 
competência é da Justiça Comum.

JURISPRUDÊNCIA
DIÁRIO DA JUSTIÇA

ANO XXIV — APENSO AO N-° 202 — Sexta-feira, 4 de setembro de 1959

“Operário, reclaração contra Prefeitu
ra. Intftrposto recurso da decisão de 
primeira instância sobreveio a Lei nú
mero 1.890 pela qual caberia ao TriJ 
bunal de Alçada o julgamento do re
curso. Mas nenhuma lei ordinária tem 
podere* para transferir a Justiça Comum 
a aplicação de preceitos trabalhistas re
servados pela Constituição à Justiça do 
Trabalho.

Vistos e relatados estes autos, em que 
são partes, como Embargantes, João 
Napoleão de Oliveire e Geraldo Fran
cisco de Souza e, como Embargada, 
Prefeitura Municipal de Juiz de Fora:

A Egrégia Primeira Turma conhecen
do do recurso do revista interposta por 
João Napoleão de Oliveira e Geraldo 
Francisco de 'Souza, na reclamação em 
que contestam com a Prefeitura Muni
cipal de Juiz de Fora, negou-lhe provi- 
mnto, para confirmar o acórdão do 
Egrégio Tribunal Regional da 3.’ Re
gião e reconhecer a incompetência da 
Justiça do Trabalho em espécie.

A Ç. T. Junta de conciliação e Jul
gamento daquela localidade, apreciando 
a preliminar de incompetência arguida, 
repeliu-a, mandando prosseguir o feito.

Está assim exposta a argumentação 
do órgão de primeira instância:

“Não tem cabimento a preliminar ar
guida, isto porque, como se verifica do 
processo, existe a Lei municipal n.° 390, 
de 15-6-1951 cujo art. l.° determina:

“Ficam estendidas aos trabalhadores 
da Prefeitura Municipal de Juiz de 
Fora todos os direitos e vantagens asse
gurados aos operários em geral pela 
legislação social vigente”.

Mediante tal diploma verifica-se que 
os trabalhadores da Municipalidade já 
gozavam garantias especiais anterior- 
Xiente à publicação da Lei n.° 1.890, 
cujos disspositivos tiveram apenas a 
fôrça de atingir aqueles empregados que 
não gozavam, ainda, dos benefícios das 
leis trabalhistas, isto por fôrça das ex
clusões contidas nas alíneas c c d do 
art. 7 . da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

O Regional, por seu turno, decidiu:
“É improcedente a preliminar de in- 

tompctência da Justiça do Trabalho, tis 
gue se trata de empregados da Prefei
tura Municipal, sendo que as ações 
dêsses servidores, contra a entidades em
pregadora, devem correr perante o Juiz 
de Direito do lugar ou da Comarca do 
reclamado (art. 2.° da Lei n* 1.890, 
de 18-6-1953).

"Ponco importa que exista legislação 
municipal, estendendo os direitos e van
tagens assegurados pela legislação tra
balhista, pois em sè tratando de com
petência para o julgamento das ações, 
a lei municipal não quis nem pode dis
por a respeito”.

É a seguinte a ementa do acórdão 
jecorrido (fls. 66 — lido):

“Trabalhadores de Obras das Prefei
turas Municipais, são empregados de 
intidadc de direito publico, que tem foro 
privativo e não pode estar sujeito à 
justiça do Trabalho.

Precisamente em observância ao prin
cipio de que a entidade de direito pu
blico tem foro privativo, é que a Lei 
n.° 1.890, de 13-VI-953, estabeleceu 
que, mesmo em se tratando de empre
sa industrial da União, dfo Estado, ou 
do Município e mesmo que se apliquem 
aos respectivos* empregados preceitos de 
proteção ao trabalho, constantes da Con

solidação, os litígios respectivos serão 
da competência da Justiça comum, que 
funcionará como Juizo dos Feitos da 
Fazenda Pública, com recurso ex-officio.

Serviços das entidades de direito pú
blico, não são, em regra, destinados à 
especulação e ao lucro, visam a utili
dade pública.

Os trabalhadores de obras públicas 
municipais, não têm como empregador 
aquela entidade que o art. 2.° da Conâ 
solidação considera como tal — a em- 
présa individual ou coletiva que assume 
os riscos da atividade econômica. Nem 
o Município se inclui entre aquelas ins
tituições sem fins lucrativos que o texto 
do § l.° do referido art. 2.° equiparou 
ao empregador trabalhista. Essa equi
paração só abrange as poucas institui
ções expressamente previstas nesse § 
1.°”.

O Ministro Delio Maranhão, justifi
cando seu voto vencido, assim se ex
pressou:

“Não havendo como invocar a Lei 
n.°. 1.890, inaplicável à espécie por co
gitar de hipótese diferente, cabe veri
ficar, necessàriamente, se as recorrentes 
estão compreendidas entre as exceções 
previstas no art. 7.° da Consolidação. 
Que diz a letra c dêsse artigo? Que os 
preceitos da Consolidação, não se apli
cam aos "funcionários públicos e extra- 
numerários dos Municípios".

Mas as recorrentes não são nem uma 
cousa nem outra. São operários com 
as garantias da legislação social que a 
Município lhes deu”.

Os Embargos estão amparados no 
art. 894, 2.°, letra b combinado com o 
art. 702, II, c da C, L.T. Tendo sido 
longamentc arrazoados.

Admitidos, foram impugnados, e. nesta 
Superior Instância, sôbre os mesmos se 
enternou a Douta Procuradoria Geral, 
pelo seu não provimento, (fls. 107) .

Ê o relatório.
VOTO

Em face do dissídio jurisprudência!, 
retratado em várias decisões de Turmas 
deste Colendo Tribunal, conheço dos 
embargos.

Mérito:
A questão ora em foco tem sido deba-i 

.ida exaustivamente, suscitando opiniões! 
z julgamentos dispares.

No acórdão de 29 de novembro de 
1953, sendo relator o Ministro Antônio 
Francisco Carvalhal, o Tribunal Pleno, 
depois dos brilhantes votos que esgo
taram a matéria, concluiu: l.°) — por 
maioria absoluta, declarar inconstitucio
nal o dispositivo do art. 2.° da Lei ’ 
n.° '..890 de 13 de junho de 1953; 2.°) 
— por unanimidade, considerar não apli
cável nos pretórios trabalhistas, pelo 
flagrante atrito com a lei fundamental, 
uma v-Z que, nos conflitos oriundos da 
relação Je emprego, o fõro competente 
para dirimir as lides não poderia ser 
o da Justiça comum, mas, sim, o especia
lizado da Justiça do Trabalho. A tese 
da inconstitucionaídade despertou, assim! 

viva, discussão, incluindo o relator, como 
parte integrante do seu voto, o pro
nunciamento de outros Ministros, no sen
tido de que a lei citada não podie res
tringir a competência da Justiça do Tra
balho, por ferir frontalmente o art. 123 
da Carta de 1946.

A decisão recorrida, sendo relator o 
Ministro Astolfo Serra, esposou a dou
trina de que frente a Consolidação das 
Leis do Trabalho, art. 7.°, e indepen
dentemente da aplicação da Lei n. 1.890, 
de 1953, incompetente, é a Justiça do 
Trabalho para dirimir os litígios não 
só entre os empregados das empresas 
industriais ou comerciais das Municipa
lidades e, Prefeituras, como e por fôrça 
de maior razão para as causas entre 
aquelas entidades e os trabalhadores em | 
respectivos serviços públicos, embora 
uma lei municipal lhes tenha assegurado I 
direitos idênticos ou anáiógos aos que i 
a Consolidação atribui aos empregados 
de entidades privadas.

Ante os repetidos julgados do Colen
do Supremo Tribunal Federal, interpetre 
máximo da Constituição, não há mais 
falar hoje em inconstitucionalidade da 
Lei 1.890.

Ficou assentado, e isto se fazia mister, 
para uniformizar o entendimento e fina
lizar a controvérsia, que a Lei n.° 1.890, 
não é incompetivcl com os preceitos 
constitucional vigentes.

Embora trate a reclamação de questão 
vinculada à relação de emprego, a com
petência para dirimir o litigio, em pri
meira instância, é da Justiça Comum.

Neste sentido é a jurisprudência do 
Colendo Supremo Tribunal Federal como 
se vê dos seguintes julgados:

"A Lei n.° 1.890. de 13-6-53, sôbre 
cuja constitucionalidade não paira dú
vida, manda aplicar, no que couber, ao 
pessoal mensalistas e diaristas da União, 
do Estado, do Distrito Federal, Cos 
Territórios e Municípios e das entidades 
autárquicas, que trabalharem nas suas 
organizações econômicas, comerciais ou 
industriais em forma em empresa e não 
forem funcionários públicos, ou não 
gozarem de garantias especiais, vários 
dispositivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

A competência, em primeira instância, 
é do Juiz de Direito, e, em grau de 
recurso, do Tribunal de alçada, por ser 
a ré a Prefeitura Municipal” (Confl. 
de Jurisd. 2.328 rei. Ministro Lafayette 
de Andrade, publicado em audiência 
de 23-4-1958 (Ementário Trabalhista 
de Calheiros Bonfim, Set. 1958) .

“Reclamação trabalhista confera em
presa do Estado. Lei n.° 1.890. Cons- 
titucionaíidade. Só tendo a Lei 1.890 
aberto exceção à competência da Jus
tiça do Trabalho de 1." instância, nas 
demais instâncias subsiste aquela com
petência. (Ac. publicado em audiência 
de 22-1-1958. Rei. Ministro Luiz G ’lott‘, 
in Calheiros Bomfim, id Ab.il de 1958).

No tocante à competêncm recursal 
decidiu ainda o mais alto Tnbunal do 
Pais;

“Compete, pois, a essa Justiça espe
cializada decidir reclamações trabalhis
tas em segunda instância contra pessoas 
jurídicas de direito público (art. pu
blicado em audiência de 30-1-1957, in 
Calheiros Bomfim, id. janeiro de 1958).

Avista do exposto, rejeito os embar
gos.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su

perior do Trabalho, conhecer dos em
bargos. por unanimidade, e rejeitá-los, 
vencidos os Srs. Ministros Delio Ma
ranhão, Amónio Carvalhal. Oscar Sa
raiva ( Luiz Augusto da França, Telio 
da Costa Monteiro e Mario Lopes de 
Oliveira.

Rio de Janeiro. 18 de março de 
1959. — Delfim Mo-eira Júnior, Presi
dente — Maurício Langc, Reíator.

Ciente: João infero de .Carvalho 
Procurador Geral.

PROCESSO — TST-230-58

Periculosidade, adicional de 30% 
dem dos aos empregados que tra
balham junto às bombas de gaso
lina no abastecimento do veiculo.

Inequívoco o direito de tais tra
balhadores ante o art. 4? item 
XIII da Portaria nt 130 de 24 de 
dezembro de 1956. do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comér
cio.

Embargos providos.

Vistos e relatados êstes autos em 
que são partes, como Embargantes, 
Adão A. de Lima e outros, e como 
Embargodo, sociedade abastecedora de 
Gasolina e óleos Ltda. (Sagol).

Com apoio na Lei n° 2.573, de 15 
de agosto, no Decreto n? 40.119, de 
15 de outubro de 1956 e na Portaria 
130 de 24 de dezembro de 1956, do 
Ministério, Indústria e Comércio, plei
teiam os reclamantes o nagamento do 
adicional de periculosidade na base de 
20%, calculado sôbre os seus salários, 
já que trabalham em postos de gaso
lina. sujeitos, assim, aos riscos do tra
balho .

Inconstitucional é a Lei 2.573, afir
ma a reclamada, já. que fere o artigo 
36 § 2’ da Constitui-lo que veda a 
delegação de atribuições entre os Po- 
dêres, quando, em seu artigo 4“. dis
põe: “art. 4? poderá c Ministério do 
Trabalho. Indústria e Comr-c^. in
cluir outras atividades profissionais 
para os efeitos desta lei ’.

Ilegal é o Decreto «d 119. de 15 de 
outubro 1956, por se atritar com o 
Código Civil e com o art. 1-11 § 2?, 
da Constituição: “art. 141 $ 2? — 
Ninguém pode ser obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude íe .ti”:

Argüidas as duas citadas prelimina
res, no mérito, cuja a emprísa a pre- 
riculosidade do servido dos reclaman
tes, diante da conceituarão estabeleci
da pelos arts. 1“ e 2° da Lei 2.573, 
acentuando que não há confundir 
reabastecimento de p^+ps de serviços 
com reabasrecimenU em posxos de 
serviços e que a lei, fixa três elemen
tos condicionais à nericulosidade: 1?) 
a permanência ininterrunte: 2T> o 
atrito e a exncsFão do inflamável ao 
meio ambiente; T) quando não de-
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— 7,50 m de raio com centro na 
bomba”. Inquinada foi por isso de 
inconstitucional a lei que atribula ao 
Ministério do Trabalho competência 
para incluir, nos seus efeitos, outras 
atividades e, ao mesmo tempo, argüida 
a ilegalidade da Portaria Ministerial, 
por haver especificado “postos de ser
viço” ou “bombas de abastecimento” 
como se realmente fossem serviços de 
“reabastecimento”. Essas são as pre
liminares em apreciação, nesta fase 
do julgamento, e os votos já proferi
dos se apresentam com bons funda
mentos de direito a merecem apoiados, 
no seu entender. Realmente, quanto 
à inconstitucionalidade argüida, have
ria delegação de poderes se o Minis
tério do Trabalho fôsse autorizado 
a criar direito novo, fora dos limites 
estritos da Lei n. 2.573. Mas, isso não 
acontece. Traçados os limites amplos 
daquilo que o legislador considerou 
como riscos decorrentes dotransporte, 
carga, descarga, reabastecimento, en
chimento de latas e tambores _ de 
inflamáveis, em aviões, caminhões- 
tanques ou recintos para armazena
mento, manipulação ou veículo de 
transporte, podia ser atribuída à au
toridade administrativa a faculdade 
d. incluir na enumeração outros ser
viços realizados nas mesmas condi
ções de periculosidade. Como a lei 
não pode ser casuística, nem podia 
o podèr legislativo definir tôdas as 
hipóteses em que o contato perma
nente com inflamáveis, em ambientes 
abertos ou fechados ou em meios de 
transporte, acarretasse riscos para o 
trabalhador. Não há, portanto, de
legação de poderes, mas apenas uma 
definição de competência de determi
nada autoridade administrativa, no 
caso o Ministério do Trabalho, para 
regulamentar a lei e lhe traçar as 
normas de execução. Pela mesma ra
zão, penso que não há que acoimar 
d ilegal a Portaria n° 130, que pro
curou traçar as regras administrati
vas que deveriam ser observadas nc 
cumprimento dá lei. A Portaria te
ria sido exorbitante, se lhe fôsse dada 
a interpretação que prevaleceu no 
acórdão recorrido, considerando-se 
as “hombas de abastecimento de 
inflamáveis líquidos” cotno “postos 
de serviço” de gazolina, para venda 
de combustível líquido aos veículos 
em geral. Poderá, ouando muito, 
existir, nessa ordem ministerial, obs
curidade de redação ou defeito téc
nico de desienação de “recinto” para 
armazenamento e manipulação de 
inflamáveis. Não me parece, porém, 
nue haja ilegalidade no ato adminis
trativo. baixado precisamente para 
cumprir determinação contida na 
nrónria lei”. Mérito — A Junta fun
damentou: — “A períca levada a 
efeito nos conta que todos os em
pregados reclamantes trabalham den
tro do raio de 7.50 metros de que nos 
fala a portaria n° 130 do Ministro 
do Trabalho. A fls. 182 se verifica 
tal fato. E’ o próprio laudo pericial 
aue nos diz aue apenas em três pos
tos existe uma excecão Logo após 
porém afirma aue ouando os evipre- 
“ados a*endem fregueses, reabastecen
do os inflamáveis, êsses empregados 
ficam dentro do círculo a que nos 
referimos acima e iunto às nontas das 
mangueiras. Por consecninte não es- 
tão excluídos dos direitos aue lhes 
proporcionam a lei. o regulamento e 
a portaria. Note-se aue o risco aue 
correm é o mesmo, por isso aue to
dos trabalham em inflamáveis ou 
tonto no material inflamável”. Esta 
E. Turma, nara repelir tais razões e 
«s do acórdão recorrido, adotou, por 
maioria, a fundamentarão do voto do 
upstre Ministro Astolfo Serra. nos 
“êrmos oue se seguem: “Ao expedir 
a Portaria n° 130. de 20-12-56, o Mi
nistro do Trabalho procurou definir 
nerfeifamente aouilo oue deveria ser 
ronsiderado como atividade nerivosa. 
rv um.modo geral, o ato administra
tivo considerou nerigosa tôdas as 
“operações executadas pelo trabalha

#ositados em recintos adequadamente 
"protegidos.

(Realizada a perícia noslocais de 
trabalho, apresentaram os peritos, o 
Jaudo constante de íls. 181 à 213.

Pela decisãode íls. 247 rejeitou a 
MM. Junta de Porto Alegre as preli
minares levantadas peia reclamada -e 
no mérito julgou procedente a recla
mação com apoio na prova pericial 
produzida, declarando os reclamantes 
abrangidos pela Lei n? 2.573.

O Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 4? Região, conhecendo do 
rêcurso ordinário, oferecido pela em- 
prêsa, rejeitou as duas preliminares 
argüidas perante a MM. Junta e rei
teradas norecurso, bem comorcpeliu 
uma terceira preliminar, que sustenta
va a incompetência da Junta de Con
ciliação e Julgamento para apreciar 
matéria de inconstitucionalidade de 
uma lei.

No mérito, assim como o fêz a MM. 
Junta e de acôrdo com o laudo peri
cial, concluindo que se os reclaman
tes trabalham n'um raio de 7,5 me- 

' tros do centro das bombas, aplica
ram a lei e a Portaria MITC 130, 
pelo que, mantida a sentença, nega
do foi provimento ao recurso ordiná
rio (fls. 288).

Amparando-se nas alíneas do artigo 
895 da Consolidação das Leis do Tra
balho interpõe a empresa reclamada, 
recurso de revista que recebe parecer 
contrário ao provimento da douta Pro
curadoria Geral (fls. 331).

Pelo v. aresto de fls. 337 à 358 a 
Egrégia Primeira Turma dêste Tri
bunal Superior do Trabalho, por una
nimidade de votos, conheceu da re
vista, rejeitou as preliminares de in
constitucionalidade e de ilegalidade da 
portaria ministerial, contra o voto do 
Sr. Ministro Rômulo Cardim e, no 
mérito, deu-lhe provimento para jul
gar improcedente asreclamações, ven
cido o Sr. Ministro Godoy Ilha.

Assim se manifesta o v. acórdão 
embargado: “O voto do ilustre Minis
tro Astolfo Serra, rejeitando a preju
dicial e preliminares, foi adotado, nos 
seus fundamentos, pelo que fica aqui 
reproduzido, in verbis: "A Lei 2.573. 
de 15-8-55, instituiu salário adicional 
para os “trabalhadores que xerceram 
suas atividades em contato permanen
te com iflamáveis, em condições de 
periculosidade’'.

(Art. 1?) Para os efeitos dessa lei, 
são consideradas condições de peri- 
culosidade os riscos decorrentes do 
transporte, da carga e descarga de 
inflamáveis, do reabastecimento de 
aviões ou de caminhões-tanques e de 
postos de serviço, enchimento de latas 
e tambores, dos serviços de manuten
ção e operação em que o trabalhador 
se encontre sempre em contato com 
inflamáveis, em recintos onde estes 
são armazenados e manipulados ou 
em veículos em que são transporta
dos (Art. 2o) A remuneração adicio
nal só é devida enquanto perdurar 
a execução de serviços nas condições 
previstas no art. 2o. O Decreto ná- 
mero 40.119. de 15-10-56, que regula
mentou a lei citada, reproduziu o ar
tigo 2°, definiu inflamável, contáto 
permanente a psridulosidade e deter
minou que os empregados delimitas
sem as áreas dos locais de trabalho 
considerados perigosos, “ed refeiêh- 
dum” da Divisão de Higiene e Segu
rança do Trabalho. Tanto a Lei nú
mero 2.573 (art. 4’), como o Decre
to n’ 40 119 (art. 10): atribuiram ao 
Ministério do Trabalho a faculdade 
de incluir outras atividades profissio
nais nos seus efeitos. Daí a Porta- 
ria n° 130 de 29-12-56, publicada no 
Diário Oficial de 24-12-56, consideran
do perigosas tôdas as áreas onde se 
executam as atividades que passou a 
especificar, incluindo “bombas dé 
abastecimento de inflamáveis liquidos 

dor com inflamáveis em estado de 
volatização ou possibilidade de vo- 
latízação” e, mais restritamente, tô
das as “operações de transporte de 
inflamáveis líquidos ou gasosos liqui- 
feitos em quaisquer vasilhames a gra
nel”. Excluiu, porém, expressamente,, 
das condições de periculosidade “os 
transportes em pequenas quantidades, 
assim entendidas, até 200 litros para 
inflamáveis líquidos, e, 135 quilos para 
os inflamáveis gasosos liquefeitos”, 
(art. 39 da Portaria 130). Como se 
vê, o Ministro do Trabalho buscou 
conceituar as condições de periculo
sidade, a que a lei se refere no seu 
art. 2’, de modo a. evitar dúvidas 
e controvérsias, dando, por isso, uma 
instrução prática de ordem adminis
trativa. De acôrdo com essa deter
minação ministerial, haverá riscos 
para o trabalhador no transporte a 
granel, em quaisouer vasilhames, de 
combustível líauido em quantidade 
excedente de 209 litros. Ora, nos pos
tos de serviço” de easolina não há 
transporte de quantidades tão avul
tadas. E’ claro oue. no momento em 
aue são “reabastecidos” tpis postos, 
para armazenamento e manipulação 
de inflamáveis, verificam-se circuns
tâncias de perivo. aue são as pre
vistas e espocificamente mencionadas 
no art. 2o da i°i n° 2.733: “reabas
tecimento do aviões ou de caminhões- 
tanaues e de nostos de serviço”. A 
operação, porém, no reabastecimento 
é cnmnletamente diversa e nada tem 
a ver com o trabalho dos operadores 
dos nostos de serviço, aue se limitam 
a transnortar, nara os automóveis dos 
consumidores. por meio de uma bom
ba automética. sem risco algum, pe- 
auenas auantidades de combustíveis 
líauido. raramente superiores a 59 li
tros. Dessa operação, é afastado todo 
e cmalauer perieo. não só nelos dis
positivos de se<niran"a. como também 
pelo armazenamento do inflamável 
°m denósitos subterrâneos a nrova de 
fogo. Estou certo, em cnnseaüência, 
que a Portaria q ns se referir ao mes
mo serviço avA a lei definiu de “rea
bastecimento de nostos de serviços” 
e nunca ao de abastecimento de veí
culos automotores nossos nostos. Ain
da aue assim ngo entendesse. não me 
seria nossivpi atrihn’r & Portaria Mi
nisterial fô-cn turídma bastante para 
criar vm direito, oue a lei não defi
niu nom n-eviu Grq. rm art. 2® da 
Lei n° 2 573. não h* referência algu
ma ao cervion ex^-ntedo nelos opera
dores do nostos do serviço de abas
tecimento do combustível aos automó
veis do público consumidor, wá re
ferência sômento ao reabastecimento 
dêsses postos, trabalho aue é feito 
com as cautelas indispensáveis e por 
pessoal especializado.' aue exerce a 
sua atividade nos “caminhões-tan- 
oves”. Entre âles. noróm. não se in
cluem os vendedores d» gasolina, aue 
lidam com os automobilistas, nos pos
tos de gasolina, sem por em risco 
a sua própria see-uran^a ou a dos seus 
consumidores, homens e mulheres, 
ave dirieem e abastecem seus auto
móveis. tranquilamente. nos nostos de 
serviço, sem cogitar de avalquer ris
co. que nositfvamente não existe. 
Dou. assim, provimento ao recurso 
da emnrêsa. nara julgar improcedente 
a reclamação”.

Ooostos embargos ao v acórdão da 
Egrégia Primeira Turma. onina a 
douta Procuradoria Geral nelo pro
vimento do recurso, apresentando en
tre outros argumentos, os seguintes:
. "A questão da periculosidade refe
rida na Lei n° 2 573. de 15 de a^ôsto 
de 1955. cuio remPamento foi feito 
nelo Decreto n° 40 1 99. de 15 de ou
tubro de 1956. foi situado em têrmos 
amplos com o elemento necessário do 
risco Não imnlica concluir aue a se
gurança e proteção do serviço corres
pondente. como por exomnlo nas bom
bas de gasolina, seia onase nerfeita 
e raros são os casos de incêndio e 
de explosão dos respectivos depósitos 
Por maior que fôsse a segurança, o

risco não poderia ser excluído por 
ser sempre uma possibilidade de um 
acontecimento eventual incerto, mas 
previsível e no caso versado a previ
sibilidade decorre da própria lei. O 
risco profisional emana do perigo 
concomitante do trato com inflamá
veis e a garantia da taxa correspon
dente à periculosidade é o ressarci
mento legal”.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminar de conhecimento.
Anexada pelos Embargantes, a fls. 

368 fotocópia de julgados em maté
ria idêntica, proferida pela Egrégia 
Terceira Turma no processo TST- 
1.146-57 em sentido diametralmente 
oposto ao do v. aresto embargado.

Conheço dos embargos.
Mérito
Sòmente recorreram os reclamantes, 

razão porque não cabe discutir cons- 
titucionalidade da Lei n? 2.573, de 15 
de agôsto de 1955, do Decreto nú
mero 40.119, de 15 de outubro de 1956 
e da Portaria n? 130, de 24 de de
zembro de 1956, já que tôdas as ins
tâncias se manifestaram pela consti- 
tucionalidade e legalidade da lei, do 
decreto executivo e portaria mencio
nadas, z

Todavia, ao interpretar a Portaria 
130, entendeu o v. aresto embarga
do que não estavam compreendidas 
na mesma os trabalhadores em pos
tos de serviço, (gasolina, óleo etc.) 
ou melhor, aqueles que trabalham 
com as bombas de gasolina no abas
tecimento de automóveis, ônibus, ca
minhões etc.

Data vénia, não procedem os ar
gumentos expendidos no voto orienta
dor do v. acórdão norque a distin
ção feita pela Portaria 130 no item 
XIII do art 4° referido de trabalho 
iunto as bombas de gasolina, em um 
rr.io de 7.5 metros do centro da bom
ba. sòmente pode referir à hipótese 
tratada nos autos presentes.

Indiscutível a periculosidade do trr- 
balho executado pelos reclamantes 
dentro do espírito aue norteou a ela
boração da nova lei e isto porqve 
todos os reauisitos para a existência 
da periciposidade no sentido legal, es
tão atendidos no caso presente, ou 
seio. contato nermanente com infla- 
mívpis e eip condições de periculosi
dade.

Nenhuma relação tem a hipótese 
prevista no art. 3$ da Portaria 139, 
da narte referente a transnorte de 
combustível. com a espécie dos autos, 
onde a aasolina é retirada de um 
vasto tanaue e levado por meio de 
bomba aos tanques dos veículos, não 
cabendo, assim, falar-se em trans
porte a grane! em auaisnuer zasilha- 
me em quantidade excedente de 200 
litros, conforme menciona o v. aresto 
embargado.

Não encontro qualauer omissão ou 
"onfusão nas especificacões da Por
taria 130. aue menciona tôdas as 
operações com precisão.

Anós mencionarem a referida por- ‘ 
faria e locais do enchimento de 
tambores ou latas com inflamáveis, 
Hnuidos (item X) locais de descarga 
da vagões e csmmhões-trinaues (item 
XD manutenção de viaturas-tanques, 
de bombas ou de vasilhames quais- 
n er. contendo inflamáveis líquidos: 
nneracõos de desgazeificacão etc , 
(’l«m XTD refere-se. por fim. a ati
vidade em bombas de abastecimento 
rle inflamáveis liauidos — 1.50m de 
raio com o centro da bomba.

Desde aue trabalham os reclaman
tes em. contato permanente com in
flamáveis, em condições de periculo
sidade. esta derivantes dos riscos da 
combustão do inflamável, não há ne- 
war-ihes o direito à percepção do adi
cional em aprêco.



Sexta-feira 4 (Apenso ao n? 202)’ DIÁRIO DA JUSTIÇA Setembro de 1959 3075

Data vénia, insubsistente é a ale
gação de que também aos motoristas 
ou proprietários de veículos estão su
jeitos ao risco, e isto porque, além 
de não terem o contato direto com o 
inflamável líquido, não estão perma
nentemente correndo o risco.

O trabalho quotidiano durante oito 
heras junto às bombas de abasteci
mento é que cria o risco, fixa a pe- 
riculosidade e êste é o sentido do dis
posto no item XIII do art. 4? da 
Portaria n? 130.

Incorrendo a inconstitucionalidade 
da lei, do decreto e da portaria, con
forme decidido, e isto porque a fixa
ção dos critérios e inclusão de novas 
atividades dentre as abrangidas pela 
lei, não constitui delegação de pode
res. mas especifica atribuição do Po
der Executivo na execução da lei, 
comprovado o trabalho dos reclaman
tes nas condições legalmente estabe
lecidas, direito lhes assiste ao adicio
nal, pelo que dou provimento aos em
bargos, restabelecendo as decisões da

VOTO
Preliminar de conhecimento
Fundamentados estão os embargos 

com a citação de arestos (I e V) em 
oposição a tese sustentada pelo acór
dão recorrido.

MÉRITO

Não merecem, todavia ser recebidos. 
O restaurante anteriormente explorado 
pela Cooperativa se transferiu para 
o reclamado “com todo o conjunto 
formador do fundo de comércio”, co
mo demonstrado pela decisão de

PROCESSO TST — 2.914-58 — RR

Face ao art. 11 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aplica-se 
na Justiça do Trabalho a pres
crição intercorrente.

MM. Junta e Egrégio Tribunal Re
gional.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho conhecer dos em-
bargos, por unanimidade e recebê-los 
a fim de restabelecer a decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho, ven
cidos os Srs. Ministro Maurício Lange, 
Tostes Malta e Jonas Melo de Car
valho.

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1959. 
— Delfim Moreira Junior, Presidente. 
— Jlilãebranão Bisaglia, Revisor.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. N? TST E 3.263-57

Sucessão caracterizada pela trans
ferência do fundo de comércio.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, La- 
dir de Queiroz Jucá e, como Embar
gado, Roberto Purger;

Entendendo caracterizada a suces
são com a exploração pelo reclamado 
do restaurante outrora explorado pela 
Socciedade Cooperativa de Consumo 
dos Funcionários da Panair do Brasil 
S. A., houve por bem a M.M. 4? Jun
ta do Distrito Federal, verificada a 
despedida do reclamante, respónsabi-

primeira instância. Caso típico de 
sucessão no sentido que lhe empresta 
o direito do trabalho à luz do dis
posto no art. 448 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Não a desnatura, a 
sobrevivência da firma alienante, ve
rificado que à atividade negociada por 
ela não mais vem sendo désenvolvi- 
da. Pouco importa de outro lado, a 
verificação da despedida por ato da 
sucedia, sem consequência capaz de 
afastar a responsabilidade do suces- 
scr pelos direitos demandados, garan
tidos pelo patrimônio da emprêsa, ago
ra em mãos do reclamado. Inidôneo 
o sucessor e insuficiente o patrimô
nio, havendo simulação de transação 
lesiva de interêsses," então, sim, ha
veria que se cogitar da responsabili
dade do alienante. Esta não é a hi
pótese dúvida alguma existindo quan
to à licitude da transação. Final
mente, não poder produzir efeitos 
qualquer acordo por ventura havido 
entre o sucessor e sucedido no senti
do de a êste ser atribuída a respon
sabilidade pelos ônus trabalhistas, sa
bido que do negócio não participou o 
empregado, cujos direitos, à sua re
velia, não pode ser objeto de tran
sação.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su

perior do Trabalho, conhecer dos em
bargos e rejeitá-los unânimemente.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1959. 
Julio Barata, Vice-Presidente no exer
cício da Presidência. Célio da Costa 
Monteiro — Relatpr.

Ciente: João Anteto de Carvalho— i 
Procurador-Geral.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, 
Pedro Fernandes de Freitas e, come 
Recorrido, Emprêsa “A Noite”;

A decisão recorrida, sufragando a 
tese da prescrição intercorrente le
vantada pola firma Reclamada, a 
quando do recurso ordinário, consi
derou prescrito o direito do .Recla
mante, ante a paralisação da causa, 
por mais de dois anos, ex-vi do art. 
11 da Consolidação das Leis do Tra
balho.

O Reclamante insurgiu-se contra 
ecea decisão, recorrendo de revista 
para êste Tribunal.

A douta Procuradoria Geral assim 
apinou:

“Admitida a revista, por divergên
cia, no mérito é inoensurável o V. 
Acórdão recorrido. Se a causa tra
balhista, com efeito, fica sem anda
mento por período superior a dois 
anos — e por inércia do autor —
consuma-se a prescrição intercorren- 
te, nos têrmos do art. 11 da C.L.T. 
Brilhantes que sejam os argumentos 
em sentido contrário — e o são, sem 
favor, os do ilustrado patrono do 
apelante — não elidem o princípio 
que está expresso na lei e é consa
grado pela jurisprudência mais ite
rativa. Em tais têrmos, o parecer é 
pelo conhecimento mas não provi
mento do recurso e nela homologação 
de V. Acórdão revisando.”

E’ o relatório.
VOTO

Conheço do recurso, dada a diver
gência jurisprudencial apontada.

Quanto a prejudicial de prescrição,

PROC. TST-2.512-5Í

Não há como negar ao empre
gado, em certas circunstâncias e 
dentro de certo limite, o direito de 
resistir às ordens do empregador

entendo que a veneranda decisão re
corrida, secundada pela douta Pro
curadoria Geral, bem apreciaram a 
espécie, pois, não há nenhuma lei que 
exclua a aplicação da prescrição in- 
tercorrente nas relações jurídicas tra
balhistas, ao revés, êsee princípio, se

lizar o atual concessionário pelo pa
gamento da indenização de antiguida
de e aviso prévio.

Inconformado, apresentou revista o 
reclamado, tendo a E. 3* Turma as
sim se manifestado:

“Conheço a revista pela letra a, 
mas, lhe nego provimento porque e 
inegável que, obtendo a concessão e 
continuando a explorar o restaurante 
senr solução de continuidade, o Re
corrente se colocou na situação de su
cessor, desmembrando-se da Coopera
tiva uma unidade autônoma.

E, como salienta a sentença lavra
da pelo ilustrado doutor Sebastião Ri
beiro de Oliveira, qualquer acordo que 
tenha havido com a Cooperativa, rela
tivamente ao Recorrido, não pode so
brepor-se ao preceito legal. Contra 
ela usará o Recorrente se quiser e 
conforme os têrmos do ajuste, ação 
regressiva”.

Daí os presentes embargos inter
postos pelo reclamado, apontando 
acórdãos como divergentes do julgado 
recorrido, insistindo na alegação de 
não ter se virificado a transferência 
de fundo "do comércio, continuando a 
existir a firma dada como sucedida •, 
por quem fora despedido o recla- • 
mante.

, Vistos, relatados e discutidos êstes 
■ autos de recurso de revista n? 2.512 

de 1957, embargos, em que é embar
gante Comnanhia Ferro Carril de jar
dim Botânico, sendo embargado Antô
nio Vitor de Almeida:

1. — A Terceira Turma dêste Tri
bunal, pelo acórdão de fls. 26 a 27, 
confirmou a sentença da Junta que 
dera pela procedência de reclamação 
do ora embargado visando ao cance
lamento de suspensão disciplinar. Daí 
os embargos, opinando a douta Pro
curadoria pela sua rejeição.

2. — A divergência apontada pela 
embargante impõe o conhecimento 
preliminar dos embargos. De meritls, 
não é possível aceitar em têrmos ab
solutos a tese de que ‘‘ao empregado 
violentado em seu contrato, cumpre 
recorrer à Justiça para o restabele
cer, incorrendo em culpa ao procurar, | 
através do desrespeito às ordens rece- I 
bidas. resguardar os direitos de que 
se julga titular”. Ao empregado é re
conhecido nela doutrina certo “jus 
resistentiae” às ordens ilegais do em
pregador. Exigir, em qualquer caso, o 
cumprimento imediato da ordem nara 
posteriormente, discutir sua validade 
em juizo, importaria, como na hi
pótese 'dos autos, tornai- irreparável 
o prejuízo sofrido.

3. — Pelo exposto, acordam os Jui-

contém na regra geral do art. 11 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
e se harmoniza com o direito comum 
que proclama a prescrição, quer na 
ação, quer na execução, quando o 
feito fica paralisado pelo tempo fi
xado em lei para propositura da ação, 
o qual ultrapassado, extingue o pró
prio direito.

Assim sendo, nego provimento ao 
recurso para manter a decisão re
corrida .

Isto pôsto:
Acordam os Juízes ’ da Primeira 

Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, sem divergência, conhecer do 
recurso, e, vencido o Sr. Ministro 
Mário Lopes de Oliveira,, negar-lhe 
provimento.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 
1959. — Astolfo Serra, Presidente e 
Relator. Ciente: — João Antero de 
Carvalho, Procurador-Geral.

PROCESSO TST — E — 2.109-57

Embargos providos. Licitude da 
unificação de pagamentos efetua
dos mensalmente em folhas sepa
radas para efeito do cômputo do 
salário-minimo.

zes do Tribunal Superior do Traba
lho, por unanimidade de votos, co- [

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de embargos, sendo 
Embargante Fundação Ataulfo de 
Paiva e Embargados Terezinha de 
Alcântara e outros, Acordam-os juí-

A Douto Procuradoria Geral, em 
seu parecer, opina pelo não provi
mento do recurso, caso seja conhe
cido.

E’ o relatório.

nhecer dos embargos e reieitá-los. ,
Rio de janeiro, 29 de abril de 1959. zes do Tribunal Superior do Traba- 

— Delfim Moreira Júnior. Presidente, lho, por unanimidade, conhecer dos 
Délio Barreto de Albuquerque, Mara- 1 embargos e, por maioria, recebe-los, 
nhão — Relator. I para restabelecer a decisão do Tri-

Ciente: João 'Antero de Carvalho, bunal Regional do Trabalho, pelos 
Procurador Geral [fundamentos do voto abaixo.

A hipótese é a de empregados que 
recebiam em duas fôlhas mensais, de
nominada uma estipêndio. Sobrevindo 
novo salário mínimo, unificou a ora 
Recorrente ditas folhas, ensejando, 
com isso, reclamação sob o fundamen
to de supressão da gratificação.

Julgou a M.M. Junta procedente 
o pedido. O E. Regional reformou o 
julgado que, todavia, veio a ser resta
belecido pela Colenda 3$ Turma.

Há divergência justificadora dos 
embargos. Dêles conheço, portanto, por 
acolhê-los pois, se o pagamento era 
efetuado simultânea e mensalmente, 
ou a verba denominada estipêndio ji 
se incorporara ao salário, ou consti
tuía simples liberalidade que pode
ria, então, ser suprimida. De maneira 
que a unificação das fôlhas é, sim
plesmente, uma questão 4e forma, já 
ganhando, realmente os Embargados 
tanto ou mais do que o mínimo legai, 
recebendo todos nos têrmos do arti
go 459 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Pouco importa, pois, que a medida 
só fosse tomada depois de uma se
gunda elevação do salário-minimo 
porque não se obrigava a Embargante 
a pagar o estipendio e mais o salário- 
minimo. A própria denominação, no 
caso, é expressiva, não produzindo
ajuste nesse sentido.

A hipótese não é, evidentemente, 
aquela de que tratam vários julga
dos, negando a legitimidade da compu
tação de gratificação trimestrais ou 
semestrais ou pagas fora do mês, in
dependentemente do ordenado, de que 
tratou, por exemplo, a E. 2? Turma do 
Colendo Supremo Tribunal, no recur
so extraordinário n? 38.720:

“O Estatuto Obreiro, no seu arti
go 468 consagra regra fundamental: 
“Nos contratos individuais de traba
lho só é lícita a alteração das respec
tivas condições por mútuo consenti- , 
mento”.

Prevalecerá, pois, salvo consenso dai 
partes, a irredutibilidade da remune
ração.

Ajustada, no caso, gratificação, por 
períodos trimestrais, igual ao salário 
fixo, se êste é aumentado, aquela gra
tificação o acompanha; mas não o 
integra para composição do total, cor
respondente ao aumento de salário.

Ê-de raciocínio obedece à regra ex
pressa do citado art. 468”.

Bem salientou o voto vencido na 
Turma, o ilustre Ministro Jonas Melo 
de carvalho:

“O estipêndio” (ou gratificação).
pago mensalmente ao empregado, ou 
se integra no salário para todos os 
efeitos legais, inclusive para a forma
ção do salário-minimo, ou não se in
corpora ao salário, por constituir libe
ralidade, podendo, nessa hipótese, ser 
retirado a qualquer tempo pelo em
pregador”.

Aliás, o eminente patrono da Em- 
bargante alinha julgados deste Tri
bunal e do F. Supremo com sentido 
até mais amplo.

Certo é que, no caso, legítimo foi 
o ato da Embargante, pelo que res
tabeleço , o v. acórdão regional.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1959. 
— Júlio Barata. Vice-Presidente, no 
exercício da Presidente. A Idílio Tostes 
Malta, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST — E — 754-58

— Divergência jurisprudenclal 
utiequada fundamenta legalmente 
os embargos — Se o pagamento 
da gratificação resulta de dv.ste 
tácito, ela é integrável ao salário, 
compondo a remuneração do em
pregado, tal como está no arti-
go 457. § 1°, da Consolidação,
c-cur ando-se, por arbitramento, o 
seu justo valor, dentro do critério 
até então seguido quando de sua 
ilegal supressão.

Vistos, discutidos e relatados êstes 
autos em que são partes, como Em-
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PROCESSO TST-E/219-58

A tolerância admitida no pa
gamento da parte variável dos 
salários, quanto à aplicação do

bargantes, Antônio Ramos Freitas e 
outros e, como Embargada, Metalúrgi- 
ca Oriente.

Acordam os Juizes do Tribunal Su- 
perior do Trabalho conhecer dos emb

argos, por unanimidade, e recébâ- 
los, em parle, para julgar procedente 

reclamação, devendo ser apurado em 
execução, por arbitramento, o “quan- 
túm” devido a cada um dos recla- 
mantes, com restrições dos Srs. Mi- 
rrqiros Télio da Costa Monteiro, re; 
■Viso-, que mandava calcular na base 
do IGj' horas. Ministro Hildebrando 
Iha"lia, nue determinava o fôsse sô- 
Ire a média dos três últimos, anos, | 
Jtinhtrrs Antônio Carvalhal e Luiz: 
Augusto França, que julgava prose-: 
<’mto a reclamação, e vencidos os se- ! 
rho-es Ministros jonas Melo de Car- 
^a ho. relator, AstoFo Cerra, Rômulo 
Crrdim e Maurício Lange, que rejei- 
ta”am os embargos.

Questiona-se sôbre o pagamento da 
gratificação paga com habitualidade 
desde 1917. suspenso em 54. pleitean
do os reclamantes o seu restabeleci
mento, porque a estimam como con
dição do contrato, irretratável por ato 
unilateral do empregador.

Vencidos em todos os pronuncia
mentos. inclusive pelo v. acórdão ora 
embargado. fundamentam o recurso 
com julgados de turmas desta E. Ins
tância Superior. pertinente ao conhc- 
cimento do apêlo.

De meritis impõe-se o provimento 
dos embargos.

O r. julgado regional, confirmado 
pela V. decisão embargada, conceitua 
a gratificarão como áto de liberali
dade.

art. 159 da Consolidação das- Leis 
do Trabalho, não significa irres
trito direito de atraso no seu pa
gamento. No caso, muito justifi
cável foi o atraso.

Embargos não providos.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargantes, 
Edgard Wan-Der Linder de Mattos 
e, como Embargada, Nacional Trãns- 
pórtes Aéreos S.A.:

Atraso no pagamento dos salários 
e decorrente rescisão do contrato do 
trabalho é a questão básica que se 
discute nos presentes embargos.

A Egrégia Segunda Turma não co
nheceu da revista interposta pelo re
clamante, pelos seguintes fundamen
tes:

“Não vemos como possa ter o acor
dão recorrido violado a lei ou dis
sentido de jurisprudência. O recla
mante recebia salários desdobrados 
em uma parte fixa e outra variável, 
como confessado na inicial. Para a 
primeira, tendo em vista a prova 
dos autos, encontra o acórdão re
corrido justificativa para o paga
mento em atraso, resultante de um 
equívoco provocado pelo ajuizamen- 
to de reclamação anterior que o re
clamante deixara di arquivar (pro
cesso e mapensoi. O atraso no pa
gamento desta, fora do praso que a 
dei determina (parágrafo único do 
art. 459 da C.L.T.), é que constitui
ria o empregador em mora, autori
zando a rescisão do contrato de tra
balho, não concorrendo o emprega
do para a sua verificação. Mas, como 
salientado, contribuiu ’ o reclamante

| Ihida sòmente no que sb refere a 
' rescisão contratual e as . partes va- 
I riáveis de seus salários, já que a par- 
' te fixa dos mesmos já fôra paga pos- 
i teriormente ao ajuizamento do feito.

Pela sentença da M.M. Junta o 
atraso no pagamento da parte fixa 

i des salários foi de dois meses (fô- 
, lhas 32), embora informe a empresa, 
। decorrente de um equívoco de uma 
| notificação em reclamação anterior, 
e na parte variável, declara o de
cisório oue houve ocasião da atraso 
se estender a 72 dias (fls, 31 in fine).

Assim, o critério de seu pagamento 
era uniforme., sempre no fim do ano. 
E isso basta para a caracterizarão do 
aiuste tácito, gerado plenamente des
de há vários anos.

Obieta-se quanto à existência dos 
recibos de fls. 11 e 14. Tais documpen- 
tos, porém, sòmente foram exigidos 
supervenientemente. em 52 e 53. Con
fessada também está, no depoimento 
pessoal a fls. 28. que tais recibos não 
existiam antes, donde o pressupotto 
de que. realmente, foram exigidos com 
o m-onósito de da - novo sentido àquele 
pagamento habitual, ininterrupto, fei
to indeterminadamente a todos os 
emnregados, sem nenhum critério a 
tenipo de serviço produção, etc. E 
que também acalentava o desejo de 
“não se incorporado ao salário, ser 
igualmente compensada na ocorrência 
de ouaisouer pagamentos determinados 
compulsória mente, referentes ao pre
sente ano”.

para o referido atraso. Nenhuma per
tinência, pois, tem a hipótese os acór
dãos trazidos à colação que tratam 
precisamente da Inobservância do pra
zo para o pagamento dos salários 
•"«ão variáveis, sem razão plausível. 
Quanto à parte variável, também en
contra justificativa o atraso verifi
cado o oual. ainda que não demons
trado. não daria margem á rescisão 
do contrato ante os expressos termos 
da lei (art. 4591, que não a sujeita 
ao prazo da lei, dependente que é 
do cálculo a base de quilômetro voa
do e a incidência da percentagem de 
41 por cento sôbre a parte variável 
excedente aos 20.000 quilômetros”.

Oferecendo embargos ao aresto com 
fundamento no art. 702. n9 II, letra 
c da Consolidação das Leis do Tra
balho. cita o embareante os acordãos 
contsantes de fls. '00-102 e ainda a 
certidão de fls. 105 que entende di
vergentes do aresto embargado.

Pela refeição dos embargos, é o 
parecer da douta Procuradoria Ge
ral.

E’ o relatório.

Todavia, o aue se depreende dos 
eleemntos constantes dos autos é que 
a. reclamada viveu momentos de tran
sição com a unificação de empresas 
e nue as dificuldades dt ordem con
tábil na apuração salárial do recla
mante geraram a irregularidade, ra
zão porque, inexistindo um ato mali
cioso da emprêsa e admissível o atra
so havido no pagamento dos salários 
do reclamant» pelas razões exnostas. 
excessiva seria a pena de resilià- 
cão contratual com pagamento de 
indenização, pelo aue, rejeito os em
bargos peios fundamentos aduzidos 
nue não são a afirmarão da tese sus
tentada pelo v. acordão embargado.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho conhecer dos em
bargos. contra os votos dos Senhores 
Ministros Maurício Longe, revisor. 
Rômulo Cardim e Jonas Melo de 
Carvalho, e rejeitá-los. vencidos os 
Srs. Ministros Antônio Carvalhal. 
Luiz Augusto da França e Mário Lo
pes de Oliveira.

:orrido Raimundo de Oliveira Beli-» 
:he, etc.

Petróleo Brasileiro S. A., inconfor
nado, recorre da decisão da 1» Junta 
ie Conciliação e Julgamento de Be- 
ém, que o condenou a pagar a seu 
■x-empresado ora recorrido, Raimun- 
io de Oliveira Beliche, a importân- 
:ia de CrS 4.600,00, como indeniza
do, e Cr$ 17.329,80, como adicional 
le periculosidade, correspondentes aos 
neses de maio, junho, julho, agosto, 
■'.ovembro. e dezembro de 1956, e de 
aneiro a julho de 1957.

Em suas razões de recurso alega 
i recorrente o seguinte:

cl Fm face do artigo 453 da Con- 
mlidacão das leis do Trabalho, o re- 
damante não tem direito a incleni- 
'a"ão, visto ter o mesmo recebido 
aviso nrévio, ambos os casos de res- 
'is5o de seu contrato de trabalho não 
tendo em nenhum dêles, atingido o 
período de doze meses;

b) Quanto an adicional de peri- 
ndosídade pedido nelo reclamante 
ira recorrido, p de todo improceden
te. A Lei T? 2.573, de 15 de agosto 
de mil novecentos e cinaüenta e cin- 
m, rpçnleda nelo decreto n9 40.119. 
ie 15-1O-5R. dá direito à percencão 
dêsse adicional, quando o emnreeado 
•wce seu mister. em constante con
ecto com inflamáveis, em condições 
de ner’"o. Declara, a recorrente que 
4 -onsirioi-edn inflamável. nara os 
efeitos da Lei n9 2.573. tfida substân
cia que, sendo combustível. infamar- 
-“-á ao mais ligeiro contacto de ama 
"bema. O reclamante-recorrido, tra- 
iiaibendn c^mn detonador não esta
va, em contacto com inflamável, a 
dinamito ó exnlosivo e nõ0 inflamá
vel. exnlode em virtude da expansão 
-ie «ra=e<; aue a esnnleta produz, não 
é. nortanto. abrangida cnmo inflamá- 
”“i ng iotra d0 artigo 39 do Decreto 
n9 40.119.

E’ o relatório.
Relo estudo dos autos, verifica-se 

oeios fotografias de fls. 44. enume
radas de i. 2 e 3. oue o reclamante 
ora recorrido, além de sua oualidade 
d« detonador, conduzia, em motor de 
nôna. como eu condutor e responsá
vel direto, material combustível e ex- 
niosivo. correndo o mesmo risco co- 
"mm. de seus comnanheiros de t-aba- 
’ho pmwovadns neta citada Lei nú
mero 2 573. de 15 de agosto de 1955.

Onentn no temno de serviço, ne- 
nhnma divida existe, visto não ter 
nltranassado o limite de dois anos e 
também não ter sido provado aue 
w» indenização dos períodos des
contínuos.

Ainda é evidente que. se se tratasse 
como auer a emprêsa. de ato de libe
ralidade, não haveria razão para exi
gir de seus empregados, vencidos lar
gos anos, recibo com o reconheci) «len
to de aue a gratificação obe tecia 
àquêle critério, para assim classificá- 
la e suprimi-la a partir de 54.

Finalmente, não é exato que a va
riabilidade exclua o direito à grati
ficação tacitamente ajustada. Isso se
ria o mesmo aue restringir ao empre
gado o salário contratual, naquelas 
modalidades com que a parte variá
vel ou comissi' -An está sujeita a fa
tores necessariamente mutáveis.

Ausentes, no processo, elementos de 
Informação aue autorizam aferir o 
critério aue tenha prevalecido na con
cessão das gratificações questionadas, 
deve a sua fixação ser remetida à 
cecu^ão, para apuração por abitrA- 
mento.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 19o9. 
— Manoel Caldeira Neto, Presidente, 
na ausência eventual do efetivo. Cesar 
Pires Chaves, Relator adlioc.

! Ciente: — João Antero de Curvalho, 
i piocuiadcv-<j«al.

Deu-se por imnedido o Sr. Minis
tro Pires Chaves.

Rio de Janeiro. 17 de íunho de 
1959. — Delfim Moreira Júnior. Pre
sidente. — Hildebrando Bisaglia, Re
lator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

Cabe-nos ressaltar a brilhante de
fesa feita nor ambos os advogados da 
emprêsa recorrente, embora estribada 

argumentações ponderáveis, en- 
tretanto. não convencendo de. que, 
seta o explosivo de que trata o pre
sente nrneesso. menos n°rigoso do 
oue o inflamável referendado em lei 
“snecífica. o Senhor doutor Presi
dente da Junta “a quo”. cm sua sus- 
ipntavão de sentença, salientou com 
justeza, o caso da gasolina, por 
exemnlo. substancia normalmente 
-iinucienda inflamável, pode ter efei
to explosivo se estiver comprimida 
‘«im. a gasolina enlatada, se atin
gida nor uma chama, explode ao in
vés d» nn°nas inflamar-se. Por sua 
vez a dinamito, se esnalhada nume 
o-rando sunerfície. sem aue sofra oual- 
mnr cnmnroonsão. ao contacto de uma 
"homa. tnfism«-se sem exnlodir.

Pm abono de nosso entendimento 
mencionamos o semunte: _  Em Be- 
Fm e no ani País, ésse fenômeno 
s» tom verificado constantemente, com 
v;-ias ovniocões ou» redundam em in- 
ciomaoões de grande vulto. Basta 
nem isto, recordar-nos de foguetérias 
roooniemente incendiadas em Belém, 
na trila de Tcoarací e outros Estados 
do «ui. onde algumas dezenas de 
operários por ocasião de fabrico do

VOTO

Preliminar de conhecimento: A tese 
jurídica sustentada pelo v. acordão 
smbargado, é a de que "sòmente o 
não pagamento dos salários não va
riáveis, sem razão aceitável, no pra
zo fixado pela lei, constitui o empre
gador em móra autorizando o em
pregado a considerar rescindido o 
contrato de trabalho” (fls. 94).

O JulgaLs citado a fls. 105 e verso 
contraria o acordão embargado ao 
afirmar: “O descumprimento do con
trato é flagrante. O direito de reso- 
llução, portanto. inegá^L Nião se 
argumente com fato de se tratar de 
salário variável. Variável ou não, é 
salário”.

Trata-se de caso idêntico entre ou
tro empregado da atual reclamada.

Conhpco dos embargos, diante do 
conflito de julgados. Verifica-se da 
ata de fls. 31, a reclamação, confor- 
ee e reclamante, deveria ser «to-

PROCESSO TST-ER-972-58

Não se aplicam os termos da 
tei nf 2.573, de 1955 aos que 
trabalham com dinamite, por se 
referir o diploma legal apenas 
aos aue lidam com substâncias 
inflamáveis.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Pe
tróleo Brasileiro S. A. — Petrobrás 
e. como Recorrido, Raimundo de Oli
veira Belicha:

O julgado recorrido, do Tribunal 
Regional da Oitava Região é do teor 
seguinte:

“Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de recurso ordinário, 
oriundo da MM. 1» Junta de Con
ciliação e Julgamento de Belém, em 
que são partes, como recorrente Pe-

itróleo Brasileiro S. A., e, como re-

Mas. data vénia, ato do liberalismo 
não era. Desde a admissão dos recla-- 
mentes, durante anos seguidos e re
petidos. lhes e-a paga uma gratifi
cação ênuã. proximamente ao Natal.

E se se argumentou com o critério 
de que eram variáveis, cabe dizer que 
sua distribuição ao fim do ano sò- 
mrnte não obedecia ao critério do 
temoo de serviço, produção ou outra 
ccndicão (depoimento da emprêsa, a 
fls. 29).

O v acordão regional entendeu jus
tificável o atraso ' na parte variável 
não sòmente diante da consumada 
incorporação de várias emprêsas co
mo ainda pelo fato de despenderem 
os salários de cálculo da quilometra
gem voada em cada mês.

, A Egrégia Segunda Turma exclui os 
| salários variáveis do pagamento no 
prazo limite fixado pela lei.

Com a devida venia. não endosso 
i a inteligência ampla dada à norma 
: legal constante do. art. 459 da Conso- 
| iidação da? Leis do Trabalho.

F’dd»ntemente. razoável deve ser 
o prazo do empregador para anurar 
a parte variável aue depende de fa
tores diversos, inclusive na apuração 
das horas voadas e outros, mas que 
se declare irrestrito o prazo de paga
mento do salário devido em percep- 
taaem seria atentar contra o espí
rito de lei, máxime quando eleva
da esta parte variável dos salários.
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foguetes de artifício, perderam suas 
preciosas vidas. Seria um tratamento 
desumano deixar de amparar operá
rios de risco de vida comum, por um 
simples lapso de omissão em lei, pos
sivelmente não lembrado por ocasião 
que dita lei foi baixada.

Por êstes fundamentos e mais do 
que dos autos consta:

Acordam os Juízes do Tribunal Re
gional do Trabalho da Oitava Re
gião, unânimemente, conhecer do re
curso para, por maioria de votos, 
vencido o Juiz revisor, negar-lhe pro
vimento para confirmar a sentença 
recorrida”.

A revista foi aviada sem indica
ção particular de seu apôio, e limi
tada à invocação jurídica ao artigo 
896 da Consolidação das Leis do Tra
balho. Não se conforma a recorrente 
com a soma dos períodos descontí
nuos na contagem do tempo de ser
viço do reclamante, em abono do que, 
aponta julgados a seu favor, do Egré
gio Supremo Tribunal Federal, e im
pugna o reconhevSmento do direito 
ao adicional de periculosidade de que 
trata a Lei n" a. 573, de 1955, por não 
estar em causa substância inflamá
vel. mas sim. explosiva, de que não 
cogita essa lei, pelo que houve, desse 
modo, violação literal a seu texto. 
Houve contrarazões, e a Procuradoria 
Geral opinou em parte favoràvel- 
mente à revista, nos termos do seu 
parecer, a fls. 79. E’ o relatório.

VOTO
O recurso, com fundamento em 

ambas as alíneas do permissivo legal, 
enseja conhecimento, pois há varia
ção jurisprudencial no tocante ao 
cômputo dos períodos descontínuos, 
como, e a meu ver, houve desaten- 
dimento ao texto da Lei n? 2.573. de 
1955. Dêle conhecendo, não acolho o 
cue se areüi em primeiro luvar. des
de oue expresso 4 o texto do antigo 
453 da Consolidarão das Leis do Tra
balho ao determinar o cômputo dos 
períodos descontínuos, a n5o ser nos 
casos em nue taxativamente excetua, 
e nesse sentido é a jurismudência 
vencedora neste Tribunal Superior. 
Acolho, porém, a segunda armUo-ão, 
pôsto nue. em verdade, a Lei n? 2.573, 
de 1955. restringe os favores aue con
cede aos que trabalham em contacto 
com inflamáveis, não estando a di
namite incluída entre tais substân
cias. nos têrmos do prnmmcianmnto 
do Instituto Nacional de Tecnologia. 
Ora, as leis de exceção n«o se pod»m 
internretar exfensivament». o «abei- 
se deve ou não ser extenndido o 
camno da lei a trabalhadores oue es
teiam em contacto com snbstsnc’as 
tanto ou mais perigosas. não nor^m 
classificadas como inflamáveis. 4 átri- 
buicpn do legislador, e não do aniica- 
dor da íei. mof nnmne. nessa n^rte. 
dou m-ovimento ã revista, nara ex- 
chiir da condenação os adicionais re
clamados.

Isto nôsto:
Acordara os Juízes da segunda Tur

ma do Tribunal Superior do Traba
lho. sem divergência, conhecer do re
curso: no mérito, por maioria de vo
tos. vencido o Sr. Ministro Relator, 
dar-lhe nrovimento, em parte, para 
o fim de excluir da condenação o 
adicional periculosidr.de.

Rio de Janeiro. 19 de marco de 
1959. — Oscar Saraiva, Presidente e 
Pe^tor aã hoc.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

TST-RR-287-59

A divergência jurisprudencial 
em tôrno da produção de prova 
documental ao ensejo dos em
bargos, torna conhecivel a re
vista, provida no sentido de sua 
apreciação, porque decisiva ao 
dcslide da controvérsia, é a esta 
vinculada com o contraditório.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Au

rora Lectizio da Silva e, como Re
corrida, Aliança Comercial de Anili
nas S.A.:

Acordam os Juízes da Primeira Tur
ma do Tribunal Superior do Tra
balho, sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento, para 
que a Junta profira julgamentos dos 
embargos, admitindo a prova ofere
cida nessa oportunidade.

A rescisão contratual se operou por 
fôrça de aviso prévio, conforme o 
documento de fls. 11, devidamente 
assinado pela ora recorrente, que o 
cumpriu normalmente até o término 
de seu prazo, a 15 de maio, segundo 
está confessado em seu depoimento, 
a fls. 20. Aí também se diz que a 
reclamante que deu à luz no dia 
7 de junho seguinte, presumindo que 
a reclamada conhecia o seu estado 
de gravidez, já que esatva inscrita 
e recebendo assistência médica do 
I.A.P.C.

Pela decisão de fls. 21, a Junta, 
considerando não provado o parto, 
desacolheu o pedido inicial a título 
de salário à gestante, por desneces
sário saber, então, se o estado de 
gravidez era, ou não, conhecido da 
empregadora, e esta o negara na 
contestação.

Interpostos embargos, foram os 
mesmos instruídos- com dois documen
tos decisivos, um dèles pertinente à 
matrícula da Embargante no IAPC, 
visando a delivrance, concedida a 8 
de abril e o outro representado pela 
certidão de nascimento da criança 
(natf morto), a 7 de junho.

Entretanto, a sentença de folhes 
45, rejeitou o recurso, desprezando, 
por intempestivos, os documentos, por 
não ser possível a sua juntada em 
qualquer momento processual. “Se
ria caminhar-se para traz em ma
téria de processo e não para a fren
te, Além do mais, príncipalmente a 
certidão de nascimento que a Embar
gante ofereceu, dados os seus têrmos, 
deixa não poucas dúvidas quanto ao 
período de gestação em que se en
contrava quando dispensada, de sor
te a não permitir com exatidão o exa
me da alegação no sentido de ter 
agido a Embargada com má fé ou 
Kalicl samente com o intuito de 
frustrar a aquisição do direito”.

Daí a revista, calcada em ambas 
ias alíneas do art. 896, citando-se 
jacordãos adequados. Um do E. Tri
bunal Regional de São Paulo, afir
mando ser possível a produção de 

I documentos em segunda instâncias, 
desde venham esclarecer, de modo de- 

| finitivo, a questão sub juãice, não 
havendo nesse fato qualquer irregu
laridade processual. E outro dêste C. 
Tribunal Superior, no sentido de que 
a dispensa injusta da empregada grá
vida não a priva do direito à per
cepção do auxílio maternidade.

Por isso, o conhecimento da revis
ta pela letra a.

E seu provimento se impõe, jus
tamente porque, para dizer da im
procedência do auxílio-maternidade, a 
r sentença recorrida não apreciou, 
na oportunidade dos embargos, do
cumentos decisivos à sua solução, com 
isso causando prejuízos ao direito da 
recorrente.

Dir-se-á que esta somente o po
deria fazer provada a fôrça maior. 
Mas ao prestar seu depoimento, a 20 
de agôsto, já afirmava a reclamante 
haver dado à luz a 7 de Junho. Nada 
custava ao juízo exigir a comprova
ção do parto, requerendo inclusive, 
sem ônus para a reclamante, certidão 
da ocorrência. O mesmo passa com 
a matrícula do IAPC.

A questão da intempestividade não 
quadra na espécie, justamente por
que a reclamante, com os documen
tos. não exibia fato novo, desconhe
cido da ' outra parte. Apenas fêz a 
comprovação daquilo que era a razão 

mesma de sua afirmação e a causa 
geradora de seu pretendido direito, 
e, pois, à sua defesa.

E com referência ao critério pro
cessual, a lei distingue entre ausên
cia de documentos, sem os quais a 
ação não poderá ter proposta e a 
sua apresentação de maneira incom
pleta ou tardia (Código de Processo 
Civil; art. 223). Na primeira hipóte
se, a ação é de ser indeferida, por 
Inobservância a rígidos preceitos pro
cessuais. E na segunda hipótese, o 
Juiz mandará que se supra a omissão 
decretando a absolvição da instân
cia, na forma do que dispõe o ar
tigo 202.

Na espécie, se a Reclamante afir
mou o fato constitutivo de seu direi
to, um fato' cuja prova já preexistia 
nos assentos públicos de nascimen
to e funcionais cabia à Junta, antes 
do mais, mandar supri-la, se por êsse 
,motivo mesmo veio de diser da 
improcedência da reclamação, ao in
vés de absolvição por inepta ou ine
ficiente a inicial.

Pelo sistema do Código de Proces
so, e com maior eloquência no da pró
pria Consolidação, a intervenção do 
juiz é ativa, orientada, sempre, no 
sentido de evitar causa de nulidade, 
paralisação dos feitos e perda do 
esforço processual.

O maior escopo da lei é o exame 
do mérito das questões, sendo com
preensível aceitar-se que a eXpfês- 
são prova contrária do art. 223 da 
lei processual comum deve referir- 
se a ambos os litigantes, sem a con
dição de sua posição na causa, para 
admitir-se a produção de documen
to pertinente fora da “inicial”.e fo-ra 
da “contestação”, desde o seja como 
"deefsa”.

Por tais fundamentos, está provido 
o recurso para que a E. Junta pro
fira novo julgamento dos embargos, 
admitindo a prova oferecida nessa 
oportunidade.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1959. 
— Astol/o Serra, Presidente. — Cesar 
Pires Chaves, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST-RR-77-59

Conhecida a revista ante a co- 
lidência de julgados. Porém sém 
provimento, porque a tese defen
dida pelo aresto recorrido recomen
da-se ao sentido literal do art. 445 
da Consolidação, por considerar de 
vigência indeterminada o contrato 
a prazo de quatro anos, reconduzi
do tacitamente com o só vencimen
to dêsse mesmo prazo.

Vistos e relatados êstes autos, en 
que são partes, como Recorrente, Com
panhia Paulista de Fôrça e Luz S. A. 
e, como Recorrido, Benedito Ferreira 
da Silva.

Acordam os Juízes da Primeira Tur
ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sem divergência, conhecer do recurso í 
negar-lhe provimento, vencidos os se
nhores Ministros Délio Maranhão, re
visor, e Rômulo Cardim.

O v. aresto recorrido, a fs. 40, con
firmando a sentença da Jvnta. consi
derou, na espécie, que, en.oora reali
zado para obra certa, o presente con
trato de trabalho, contudo, ultrapassou 
o período de quatro anos. E, nos pre
cisos têrmos do art, 445 da Consolida- 
trção, passou automaticamente a ser 
contrato por prazo indeterminado.

Daí a revista pedida por ambos os 
motivos do art. 896, conhecida ante a 
divergência com julgados desta Alta 
Instância Superior, indicados na mi
nuta do recursos.

De meritis, porém, impõe-se seja 
mantida a r. decisão regional.

A regra, no direito do trabalho, é 
X.ração Ccs contratos por prazo in

determinado. A exceção é a dos corí 
tratos que, segundo o art. 443, par» 
grafo único, tenham sua vigência de< 
pendente do têrmos prefixado ou cu 
execução de serviços especificados oi 
ainda da realização de certo aconteci 
mento suscetível de previsão aproxb 
mada.

E tais pactos, conforme o art. 445 
não podem ser ajustados por períodí 
superior a quatro anos.

Assim, não há falar em contrata 
por prazo determinado, no caso, 4 
qual não poderá ser superior a qua« 
tro anos. Tais contratos, porque pror
rogados tacitamente, perdem a carac
terística desde que o prazo ajustado 
ultrapasse o permissível legal, na for
ma do citado art. 445.

E' certo que o contrato por prazí 
determinado pode ser prorrogado, tá
cita ou expressamente, uma só vez 
para que se o tenha de vigência inde
terminada. Mas daí não se há de afe
rir, contra o enunciado do art. 445 
que somente da segunda prorrogação í 
que o contrato a prazo certo passa
ria a ser entendido como de vigência 
incerta. Isso seria o mesmo que tei 
o preceito do art. 445 como letra 
morta, ou, pelo menos, condicionado i 
regra do art. 451, quando o contrárii 
é o que ocorre.

Não há quem não entenda, à vista 
de ambos os aludidos preceitos, qu< 
o art. 451 se refere ao prazo de vigên
cia de contrato que especifica e qu< 
sua recondução não pode juridica
mente convolar a natureza do con
trato que será, sempre, a prazo in
certo. Êsse prazo é que, limitado i 
quatro anos, não poderá ser excedido, 
pois, de outro modo, seria admitir qu« 
o, contrato, em tais condições, teria 
a sua duração sujeita ao dôbre da 
prazo do art. 445.

Ao invés de conflitarem, os dois dis
positivos se harmonizam. Porque a 
contrato de trabalho prorrogado po» 
uma só vez será de vigência determi
nada se reconduzido por período nun
ca superior a quatro anos. Se isso não 
se der. a recondução será disciplina
da pela regra imperativa do art. 445, 
ocorre uma só vez. ou seja motivo de 
várias prorrogação.

Rio de janeiro, 5 de junho de 1959. 
— Astolfo Serra, Presidente. Cezar Pi
res Chaves, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. TST. RR-70-59

Conhecida a revista pela letra 
"a” do art. 896. E dado provi
mento ao recurso por ser nenhum 
o direito do empregado ao auxi
lio enfermidade durante os 15 
primeiros dias de ausência ao ser
viço após o término das férias t 
em razão de doença adquirida no 
seu decurso.

Vistos, discutidos êstes autos em 
que são partes, como Recorrente. The- 
First National Bank of. Boston e, 
como Recorrido, Oscar Nunes de Melo.

Acordam os Juízes da Primeira 
j Turma do Tribunal Superior do Tra- 
। balho conhecer da revista e dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente 
a reclamação, unânimemente.

Impõe-se o conhecimento da re
vista ante a divergência apontada 
quanto à interprtação do direito em 
tese.- A afirmação do r. aresto re- 

I corrido contradiz o enunciado dos 
julgados oferecidos para confronto. 

| Enquanto êstes negam ao empregado 
o direito ao pagamento dos dias de 

I afastamento por motivo de doença 
coincidentes com o período de férias

I regulamentares, o v. decisório recor- 
i rido assegurou tal direito ao reclá- 
I mante.

| Trata-se de reclamação ^endo por 
। objeto o pagamento equivalente a 
; dois terços do salário a empregado 
em gòôzo de férir.s.Es.w termina-

periculosidr.de
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ram a 24 deabril e o reclamante so
mente se apresentou a 17 de maio se
guinte, exibindo, como justificativa de 
sua ausência e direito postulado, ates
tado médico fornecido pelo Departa
mento de Saúde de Parnaíba, Estado 
de Mato Grosso, segundo o qual es
teve enfermo de 20 de abril a 16 de 
maio.

Na verdade, enquanto em gôso de 
férias, o empregado permanece afas
tado suas atividades, inteiramente 
dispensado de servir ao empregador. 
Está suspenso o contrato de traba
lho, permenecendo, entretanto o Vin- 
cuuo jurídico.

A lei que instituiu o auxílio-enfer
midade na base de dois terços dos 
quinze primeiros dias de ausência por 
aquele motivo, alude a afastamento 
do serviço, pressupondo execução do 
trabalho. Enquanto isso, o recla
mante afastou-se em razão de férias, 
não tendo, assim, direito ao salário- 
enfermidade, nos exatos mandamen
tos legais. Nesse sentido se tem ma
nifestado reiteradamente esta mes- 
ba E. Turma, em acórdãos da lavra 
dos eminentes Ministros Oliveira Lima 
e Rômulo Cardim apontados na mi
nuta de recurso, a fls. 35.

Não há, assim, obrigação do em
pregador pelo salário do empregado 
que adoece fora do serviço, ainda que 
em gôzo de férias regulamentares. 
É êsse o enrenaimento exato do De- 
creto-lein 6.905, de 26 de setembro' 
de 1954, que, pelo seu sentido obje
tivo e literal, não comporta, data 
vénia da Ilustrada Procuradoria, ou
tro entendimento.

Ainda que se considere afastamento 
do serviço ’ o período iniciado com 
o vencimento das férias, íórça e con
vir nao ter o empregado reiniciado 
suas atividades, uada, histaménte, a 
impossibilidade decorreu .e da doença. 
Isso nao irnpd^a na aiirmaçao ae que 
a eme.m.Múue ocorreu em sezv.ço, 
porque o amiuameiito a que amue a 
rei e de ea.eaáe.-úC com o smt-uo 
ae cessaçao ae atiadaue do e.ap.e- 
gado uumme o traq^mo, e imo ao 
que resulta de consequências a cie 
estranhas. Mesmo porqeu se o em- 
p.egaao adoece amante as férias e 
se essa doença se proionga alem de 
sua auraçao nem por isso se na ae 
ammur que o emp.egaao adoeceu em 
serviço, por ilação do conceito de 
aras-amenm legai relacionado com o 
mmiemo em que deveria entrar em 
at-vidade, e só imo o fez pela super- 
veniència aa moiesúa.

Tanto isso é verdadeiro que a en- 
fermmade coimduenm com os dias ue 
lerias nao acarreta, por motivo do 
Decreto-lei nj 6.9C5, onus ao empre
gador.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1359, 
— Astoifo betra, Presidente. — Cesar 
Pires Chaves, Relator.

Ciente: — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. T3T-RR-3.738-53

E. iabiüãade. Rescisão anterior 
ousiüLiaa u aquisição do direito de 
estabilidade.

Configura-se a hipótese previs
ta no artigo 9° da Consolidação 
das Deis do Trabalho, quando e 
a empregada readmitida imedia- 
tamente após a dispensa, com o 
mesmo salário e mesmo cargo, de 
chefia.

Revista pasci"'.mente provida.

Vistos e relatados estes autos, em 
pt rãe lartes, como recorrente, Lu- 
cinéa Dallila Toletti, e como Recor
rido, Colgate Palmolive S. A.

As vv. instâncias ordinárias, dian
te do recibo de fls. 16 entenderam 
que, tendo a reclamante recebido inde
nização pela rescisão anterior, não lhe

assistia o direito de computar o res
pectivo período de trabalho no seu 
tempo de serviço para a declaração de 
estabilidade (.(fls. 63-64).

Negada a reintegração pleiteada, 
foi oferecido o recurso de revista pela 
reclamante com apoio em ambas as 

ialíneas do artigo 896 da C. L. T. 
manifèstando-se a Douta Procurado
ria Geral, pelo seu não provimento.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminar de conhecimento.
O acórdão citado a fls. 67, sôbre 

rescisão e imediata readmissão, defi
nindo a despedida fictícia, autoriza o 
conhecimento da revista.

Conheço do recurso.
Mérito.
A hipótese sub-judice se enquadra 

perfeita mente dentre os atos nulos 
praticados com o objetivo de desvir
tuar ou impedir os preceitos da Con
solidação das Leis do Trabalho, pre
vista em seu artigo 9o.

A reclamante foi admitida no em
prego em 2 de outubro de 1944 e em 
16 de abril de 1953 teve rescindido o 
seu contrato, recebendo, CrS 45.254,00 
e dando à emprêsa, plena e geral qui
tação.

Tinha então, oito anos, seis mêses 
e quatorze dias de serviço.

Readmitida em 1 de junho de 1953, 
sofreu nova dispensa em 20 de junho 
de 1956, contra a qual reclama a em
pregada, pleiteando reintegração.

Verifica-se que o tempo que me- 
deou entre a primeira rescisão e a 
readmissão. foi de apenas um mês e 

'quatorze dias.
Ere, a reclamante supervisora da 

secção de acabamento quando despe
dida a primeira vez e foi readmitida 
no mesmo cargo de chefia, quarenta e 
cinco dias depois.

O representante da emprêsa em seu 
depQxmento de fls. 10 não sabe a cau
sa da dispensa e as razões da read
missão.

Configurada, entende a intenção da 
emprêsa de frustrar a empregada a 

■ aquis'ção da estabilidade.
Não se argumente nc pleno valor 

do recibo sem vícios, passado pela re
clamante para reconhecer o direito da 
emprêsa a não contagem do tempo an- 
terior, porque, com a imediata read- 

‘ missão da servidora, caracterizou o 
i instinto de frustrar a aplicação da 
lei. ou seja a obtenção da estabili- 
'dade.
I Assim, dou provimento em parte à 
■revista para que seja readmitida a re- 
Iclamante sem o pagamento do salário 
pelo tempo de afastamento do emprê- 

'go, ressalvado ainda à empregadora 
o direito de deduzir de qualquer inde- 

‘nização que porventura seja devida 
à reclamante em legal rescisão, a im- 
portância aue houver sido paga à tí
tulo de indenização.

Isto posto:
Acordam os Juizes da Terceira Tur

ma do Tribunal Superior do Traba
lho contra os votos dos Srs. Minis- 

I tros .Tonas Meilo de Carvalho, relator 
'e Tostes Malti. conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento, em parte, para 
nandar readmitir a recorrente, sem 
o pajamênto de salários atrasados, 
ressalvado à pmnrêsa, em caso de fu
tura r°scis'o do contrato de traba
lho, deduzir da indenização que fôr 

■devida à emnrezada a importância 
nega a esta anteriormente a êsse tí- 

)tnlo.
I Rio de Janeiro. 19 de maio de 1359 
I - Jif-io Barata, Presidente; — Hilde- 
^anão Bisãglia, Relator ad hoc.

Ciente: — João Antero de Carvalho, 
i Procurador Geral.

PROCESSO TST-E-3.387-57

A sentença coletiva não pode 
contrariar a lei.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de revista núme
ro 3.387-57, embargos, em que é em- 
bargante Comércio Indústria Matos 
Rocha S. A., sendo embargado Jai
me Alves Dias.

1. — a Segunda Turma dêste Tri
bunal, negando provimento à revis
ta interposta pela ora embargante, 
considerou regra da igualdade sa
larial não pode ser desatendida pela 
invocação de sentença coletiva. Daí 
os embargos, opinando a douta Pro
curadoria por sua rejeição.

2. — Os embargos são conheci
dos porque fundamentados. Não há 
falar em coisa julgada. O pedido 
não foi objeto da sentença coletiva. 
Não existe, também, prescrição to
tal porque a desigualdade, contra a 
qual se erclamou, resulta de atos 
permanente negativos do emprega
dor e o direito não prescreve, no 
caso, enquanto perdura a situação 
que o origina. Por fim, decorrendo 
a equiparação do proceito legal, não 
pode ser desatendida com a invo
cação de sentença coletiva, porque 
a tanto se opõe a hierarquia das 
fontes do direito.

3. — Pela exposto, acordam os 
Juízes do Tribunal Superior do Tra
balho, por unanimidade de votos, 
conhecer dos embargos e, por maio
ria, rejeitá-los.

Rio de Janeiro, 27 de maio dc 
1957. — Júlio Barata, vice-Presi
dente, no exercício da Presidência. 
— Délio Barreto de Albuquerque Ma
ranhão, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

Retificação

Na publicação do processo TST-RO- 
27-59, na parte referente a jurispru
dência, no Diário da Justiça de 24 de 
agôsto de 1959, à página 2.920 — 4* 
coluna, onde se lê: ... Rio de Ja
neiro, 8 de julho de 1959 — Delfim 
Moreira Junior — Presidente. Rômu
lo Cardim — Relator. Ciente: — João 
Antero de Carvalho — Procurador Ge
ral; Leia-se: ... Rio de Janeiro, 8 de 
julho de 1959. — Delfim Moreira Jú
nior, Presidente. — Ilildebrando Bí- 
saglia. Relator. — Ciente: João An
tero de Carvalho, Procurador-geral.


